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ANEXO I 
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA PINTURA ARTÍSTICA EM VIA PÚBLICA 

(DECRETO MUNICIPAL Nº 156/2026 – COPA DO MUNDO 2026) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL (Art. 5º, I) 

Nome Completo: _________________________________________________________________ 

RG: ___________________________ CPF: ___________________________ 

Endereço Residencial: ___________________________________________________________ 

Bairro: ___________________________ Telefone/WhatsApp: (____) __________________ 

2. LOCALIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DA INTERVENÇÃO (Art. 5º, III) 

Logradouro (Rua/Av): ____________________________________________________________ 

Ponto de Referência: ____________________________________________________________ 

Área Total EsƟmada (Máx. 15m²): _________ m² 

Breve descrição da arte (Cores/Desenhos): _________________________________________ 

3. TERMO DE COMPROMISSO E CIÊNCIA (Art. 5º, parágrafo único e Art. 7º)  

Pelo presente instrumento, o responsável acima idenƟficado DECLARA estar ciente e COMPROMETE-SE a: 

UƟlizar exclusivamente Ɵnta à base de água, lavável e de fácil remoção, sendo vedado o uso de sprays 
permanentes, Ɵntas a óleo ou solventes (Art. 4º); 

Não pintar sobre faixas de pedestres, sinalizações de trânsito, meio-fio, postes, árvores ou placas (Art. 3º, I); 

GaranƟr que a pintura não contenha mensagens políƟcas, ofensivas ou comerciais (Art. 3º, III); 

Adotar sinalização de segurança (cones ou fitas) durante a execução e secagem para evitar acidentes e não 
obstruir totalmente o fluxo (Art. 6º); 

REALIZAR A REMOÇÃO COMPLETA da pintura até o dia 05 de agosto de 2026, sob pena de multa de 20 UFPC 
e cobrança dos custos de limpeza pela Prefeitura (Arts. 7º, 8º e 10). 

4. CHECKLIST DE DOCUMENTOS ANEXOS (Art. 5º) 

Cópia de Documento de IdenƟdade oficial com foto (RG ou CNH); 

Cópia do CPF; 

Comprovante de Residência atualizado; 

Croqui descriƟvo: Desenho ou esquema da localização exata da pintura na via. 

CaraƟnga/MG, ______ de ________________ de 2026. 

 
 

____________________________ 
Assinatura do Responsável 
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PARA USO DA SECRETARIA (PARECER TÉCNICO)  

(  ) DEFERIDO – Autorização válida de 20/06/2026 a 20/07/2026.  

(  ) INDEFERIDO – MoƟvo: _______________________________________________________ 

Data: ___/___/2026.  

Responsável: __________________________________ 

 

Instruções para o Cidadão: 

Prazo: O pedido deve ser entregue com no mínimo 05 dias úteis de antecedência. 

Fiscalização: A autorização deve ser manƟda no local da pintura para apresentação à fiscalização de trânsito 
ou posturas, se solicitado. 

Remoção: Lembre-se que a Ɵnta deve ser de fácil remoção. O uso de Ɵntas proibidas sujeita o responsável à 
apreensão do material e multa imediata. 
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